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EMENDA (AD|T|VA) Ne { AO SUBSTTTUTTVO Ne 1 AO PROJETO DE rEr ORD|NÁRIA Ne

2412022

Acrescente-se no "art..8s", do Substitutivo ns 1 ao ProJeto de Lei Ordlnária ne 2412072,

o seguinte parágrafo único:

"Art.8s.............

Parágrafo único. O caput deste artigo não se apllca às concessionárias

instaladas antes da vigência desta Lel."

A presente emenda pretende tem por objetivo assegurar as empresas que

possuem, há anos, suas instalações em distância menor que a metragem imposta

Evitando que estas sofram prejuízos com nova instalação e mudança.

Sala das Comissões, 1 e outubro de 2022.
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